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 EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2023- PE-CMB.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2023.002-CMB-CPL.  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023-PE-CMB.  

ABERTURA: 11/04/2023.  

HORÁRIO: 09h 

ENDEREÇO: WWW.PORTALDECOMPRASPÚBLICAS.COM.BR 

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE  BREVES-PA, CNPJ 04.317.145.0001-71, com sede na Rua Duque de Caxias, 

N°1910, Bairro Centro, Município de Breves/PA, CEP 68.800-000, mediante seu Pregoeiro, designado pela 

Portaria n.º 006/2023, de 02 de janeiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

no dia 11/04/2023, às 09h, no endereço eletrônico www.portaldecompraspúblicas.com.br,  realizará 

licitação na modalidade PREGÃO de Nº 002/2023-PE-CMB, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR 

PREÇO, com critério de julgamento por ITEM, no modo de disputa aberto, para Contratação de Pessoa 

Jurídica para Aquisição de Materiais de Consumo: Materiais de Expediente, Higiene, Limpeza e 

Descartável, Água Mineral e Gêneros Alimentícios, conforme especificações contidas no Termo 

de Referência, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Breves/PA. A licitação, 

autorizada no Processo Administrativo nº 2023.002-CMB-CPL,  é regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 

8.538, de 6 de outubro de 2015;  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas 

demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais 

exigências deste Edital e seus anexos.     

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Materiais 

de Consumo: Materiais de Expediente, Higiene, Limpeza e Descartável, Água Mineral e Gêneros 

Alimentícios, conforme especificações contidas no Termo de Referência, visando atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Breves/PA, cuja empresa fornecedora será contratada nos 

termos e condições constantes no presente Edital e seus anexos;    

1.2. No caso de divergência entre as especificações contidas neste edital e no Portal Compras Públicas, 

prevalecerão as especificações descritas neste edital. Portanto, as licitantes deverão considerar em suas 

propostas a descrição dos itens contida no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I), uma vez que pode 
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haver discrepância entre a redação constante no sistema Compras Públicas e a constante no Termo de 

Referência;  

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.4. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 

2.1.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam 

aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos 

de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Governamentais, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao Sistema eletrônico;  

2.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal Compras Públicas, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização;  

2.1.1.2. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema.  

2.1.2. Empresas que atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

2.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

2.2.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido, 

suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

2.2.4. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

2.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

2.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.7. Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4º, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá marcar o checkbox (quadradinho), 

relativo às seguintes declarações, exceto, a declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP, em 

que assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico: 

2.3.1. Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem 

como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório. 

2.3.2. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2.3.3. Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

2.3.4. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

2.3.5. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que concordo 

em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo nº. 56 da Lei nº 8.666, no ato da 

assinatura do contrato. 

2.3.6. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 

exercer o direito de preferência. 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de 

seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico;  

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 

Câmara Municipal de Breves/PA qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do 

sistema qualquer irregularidade quanto ao uso da senha;  
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3.4. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

3.5. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Breves/PA, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará 

como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública;  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

4.3.  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 

e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta;  

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances;  

4.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o subitem 9.3. (Da negociação 

da proposta) deste edital; 

4.8. Serão desclassificadas as propostas que contenham cotações de marcas opcionais, indefinidas ou 

alternativas. A licitante somente poderá cotar produtos de uma única marca e modelo; 

4.9. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública;  
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4.10. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

5. DO SISTEMA ELETRÔNICO  

5.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;  

5.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos fornecedores, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados;  

5.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 

no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.4. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive 

no que tange ao subitem supra;  

5.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique 

transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;  

5.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste 

Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, e será iniciada com a divulgação das propostas 

de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a 

compatibilidade do preço cotado e a conformidade da descrição dos produtos ofertados com as 

exigências do Edital e de seus anexos; 

6.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

6.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet;  

6.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação 

do Pregoeiro em sentido contrário;  
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6.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico;  

6.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a 

classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

7.1. Após a abertura da sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes e por qualquer interessado; 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Após a divulgação 

do vencedor do certame, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso; 

7.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com         

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4.  A proposta que identifique o licitante será desclassificada.  

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário 

de registro e valor; 

8.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

8.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital; 

8.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 

sistema; 

8.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiramente; 

8.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 

menor lance registrado, vedadas a identificação do seu detentor;  

8.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;  

8.4.  Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível;  

8.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do item;  

8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,02 (dois 

centavos);  
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8.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  

8.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

9.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 

44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 

estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 

hipótese. 

9.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos dos artigos citados no item 9.1, caso não haja 

envio de lances após o início da fase competitiva. 

9.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

9.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA  

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital; 
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes; 

10.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados;  

10.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

11. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital, obtido por meio 

de pesquisa de mercado;  

11.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o Pregoeiro convocará o 

licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado 

num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de 

desclassificação;  

11.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR 

PREÇO TOTAL DO ITEM, observado os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, obtidos por meio 

de pesquisa de mercado;  

 11.3.1. Os PREÇOS DE REFERÊNCIA, que constam nos autos deste Processo Administrativo, 

serão utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para fins de aceitação ou não da proposta 

comercial; 

11.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 

anexos;  

 11.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtida melhor proposta;  

11.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 
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11.6. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar por convocação do Pregoeiro pelo 

Sistema Eletrônico, proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 

4 (Da apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação), o Anexo I do Termo de 

referência e o Anexo II deste Edital;   

11.7. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, 

emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo 

constante do Anexo II deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 4 (Da apresentação da 

proposta de preços e dos documentos de habilitação), e nela deverão constar: 

a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à 

licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de acordo com as 

especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

c) indicação única de preço para cada item que o compõe, com exibição dos valores unitário e total 

apenas em algarismos e do valor total do grupo em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, 

conforme o lance final respectivo; 

d) prazo para execução dos serviços a partir da assinatura do Contrato, de acordo com o Anexo I deste 

Edital - Termo de Referência; 

11.8. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 

convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo 

da eventual possibilidade de prorrogação do prazo de validade;  

11.9. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice 

e folhas numeradas e timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante; 

11.10. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as 

tarifas e os demais encargos necessários à execução do objeto; 

11.11. Finda a disputa, a aceitação será para a totalidade do ITEM, não sendo possível aceitar somente 

a parte, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação;  

11.12. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação; 

11.13. Será recusada a proposta de preço que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao 

estabelecido no Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 
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11.14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

11.15. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero; 

11.16. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital. 

11.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste edital.  

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente 

por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação;  

12.2. Os documentos de habilitação, poderão, preferencialmente, ser digitalizados em arquivo único, de 

forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.  

12.3. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

12.3.1. Habilitação jurídica: 

 a) Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;    

 b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);                                

 b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;                       

 c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento 

de eleição de seus administradores;                                                              

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em 

exercício;                                   

e) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.        

12.3.2. Qualificação Técnica: 

12.3.2.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
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fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido 

Produtos/materiais compatíveis com o objeto desta licitação, considerando-se compatível a execução 

anterior de fornecimento. 

12.3.2.1.2. O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos de acordo com o objeto da licitação na 

forma do artigo 30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço, E-mail e o 

telefone de contato do(s) atestador(es); 

12.3.2.3.O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento outros documentos que comprovem o 

atestado de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com a administração 

pública ou privados. 

12.3.3. Qualificação Econômica Financeira:  

12.3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último Exercício social (DRE), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.3.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.3.3.3. O Balanço Patrimonial deverá constar: assinatura do contador ou outro profissional equivalente, 

e do titular ou representante legal da entidade; registro da Junta Comercial; deve ser acompanhado das 

respectivas Notas Explicativas;    

12.3.3.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou mais de ano paralisadas, que ainda 

não tenha balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua 

existência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da empresa;  

12.3.3.5. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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SG = 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

12.3.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério do Pregoeiro, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

12.3.3.7. As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital), nos termos do Art. 2º 

do Decreto nº 6.022, de 2007, em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2016, 

deverão apresentar documentação que comprove tal situação (documento contábil de enquadramento).   

12.3.3.8. As empresas deverão apresentar as seguintes páginas do Livro Diário onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito de extração dos valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha de 

abertura, Folha que contenha os dados necessários à conferência pretendida e Folha de encerramento;                         

12.3.3.9. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

12.3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                          

12.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, 

juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

12.3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Estaduais (Tributária e não Tributária);  

12.3.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

12.3.4.4. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. Acaso não haja, 

deverá apresentar declaração do Poder Público local que comprove a não emissão deste documento. 

12.3.4.5. Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 

12.3.4.6. Certidão de Regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e 

dívida ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB 

E PGFN; 

12.3.4.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
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Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 

12.440 de 2011).  

12.3.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  

12.3.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 

12.3.5.2. Declaração de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Câmara Municipal de 

Breves-PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder  Legislativo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93);  

12.3.5.3. Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem 

como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório;  

12.3.5.4. Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de 

acessibilidade previstas na Legislação;  

12.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III  e IV do art. 1º e  no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

12.3.5.6. Declaração que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;  

12.3.5.7. Declaração de Elaboração Independente de Proposta;  

       12.4. No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o seguinte: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles para os 

quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz; 

c) em se tratando de matriz ou filial, na hipótese em que a empresa que efetivamente vai executar o 

objeto não for a mesma que participou da sessão pública, os documentos de habilitação da empresa que 

constará na Nota de Empenho emitida pela Câmara Municipal de Breves-PA também deverão ser 

apresentados, ressalvadas as hipóteses de exceção citadas na letra “b” acima; 

12.5. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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13. DO ENCAMINHAMENTO DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA VENCEDORA  
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no Sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, 

opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com 

o modelo constante do Anexo II deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 4 (Da 

apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação), e dela deverão constar: 

13.1.2. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 

referência à licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço 

eletrônico (e-mail); 

13.1.3. Descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de 

acordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

13.1.4. Conter indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento.  

13.2. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contadas da solicitação do Pregoeiro, à Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Breves/PA, com endereço na Rua Duque Caxias, n°1910, Centro, Brevs/PA, CEP 

68.800-000, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa 

e frontal:  

 

 

 

 

 

13.3. Caso não seja possível apresentar os originais dentro do prazo mencionado no item 13.2, o 

fornecedor poderá enviar os documentos, desde que sejam autenticados digitalmente, através de 

convocação de anexo na plataforma Compras Públicas;  

13.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, depois de transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 

documentação de habilitação ou de qualquer outro documento complementar ou retificador (salvo 

aqueles que vierem a ser requeridos por diligência) ou que deveria/poderia ter sido remetido juntamente 

com a mesma, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da inabilitação, e a convocação da próxima 

licitante; 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BREVES-PA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX /2023. 

 RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 CNPJ: 

 DATA: ____/_____/2023. 
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13.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.  

14. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS 

14.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:  

14.1.1. Para os quantitativos de cada item cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se 

restringe a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte; 

14.1.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação;  

14.1.3. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 

do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

14.1.4. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação, deste pregão;  

14.1.5. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;  

14.1.6. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal;  

14.1.7. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 14.1.3 e 14.1.4 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação;  

14.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte;  

14.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superior ao menor preço;  

14.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

14.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 5º 

do Decreto 8.538/15, conforme a seguir: 
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a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado o objeto em seu favor; 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

14.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 

em situação de empate, sob pena de preclusão. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da 

LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances; 

15.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

15.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório; 

16. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

16.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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16.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

16.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

16.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

16.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

16.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

16.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

17. DO RECURSO  

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BREVES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

CNPJ 04.317.145.0001-71 

Rua Duque de Caxias, 1910 - Centro, CEP 68.800-000 site: https://camarabreves.pa.gov.br 

p. 18 

17.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

17.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão, dos recursos 

apresentados; 

18.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

19.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

Projeto Atividade: 2.001- MANUTENÇAO DA CAMARA MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

20. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DA VIGÊNCIA  
20.1. A Comissão Permanente de Licitação- CPL convocará por meio eletrônico/via telefone o (s) 

fornecedor (es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, informando o local, 

data e hora;  

20.2. O prazo previsto no item 20.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

ordenador de despesas;  

20.3. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo obrigatório 

de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014;  
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 20.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação exigidas na licitação;  

20.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 

apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;  

20.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 

do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;  

20.7. A licitante vencedora poderá isentar-se da assinatura física do contrato, desde que este seja 

assinado na forma digital, cujos certificados tenham sido emitidos pela ICP-BRASIL ou por órgãos de 

primeiro nível autorizados por esta, e que sejam do tipo A1 ou A3, conforme Medida Provisória nº 2.200-

2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001; 

20.7. O prazo de vigência da contratação será de  12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93, com validade 

e eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa;  

20.8. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo IV 

21. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela Câmara Municipal de 

Breves/PA, através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta 

de Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações 

inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo IV, parte integrante deste 

Edital.  

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais 

obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo IV, parte integrante 

deste Edital.  

24. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
24.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de fornecimento dos 

produtos, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

24.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo 

notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
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24.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer 

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

24.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução 

da causa ensejadora do impedimento; 

24.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com 

suas regularidades fiscal e trabalhista.     

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 

poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 

descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens 

solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais 

obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das 

especificações contratadas; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do 

artigo 87, da Lei nº 8.666/93;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

CONTRATADO ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação 

ou omissão. 

25.2. Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao preposto da empresa contratada 

a situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de declaração 
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de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o oferecimento de 

defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede 

da Câmara Municipal de Breves/PA.  

25.3. As sanções descritas nesta cláusula também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

26. DAS PENALIDADES 
Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

27. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

27.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 

razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;  

27.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato;  

27.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do Contrato e das condições deste Edital;  

27.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

28. DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

28.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

nº 8.666/93; 

28.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

28.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da citada Lei; 
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II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

28.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos 

serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE.  

29. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos 

no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do 

mesmo artigo. 

30. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

30.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

30.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei 

n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar 

outro processo licitatório;  

30.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no 

âmbito da Câmara Municipal de Breves/PA, será apurado em processo apartado, devendo ser 

observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

31.  DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE ENTREGA 

As condições de fornecimento e recebimento do objeto desta licitação se darão no local, prazo e 

condições estabelecidas na Minuta do Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital.  

32. DA SUBCONTRATAÇÃO 

O conjunto de objeto ora contratado  não poderá ser subcontratado.   

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
33.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

33.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

33.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 
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33.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

33.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

33.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

33.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

33.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

33.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

33.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

33.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

33.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

33.13.A CÂMARA MUNICIPAL DE BREVES-/PA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

33.14. A anulação do pregão induz à do contrato. 

33.15.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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33.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

33.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 

com a Equipe de Pregão, no ENDEREÇO na Rua Duque Caxias nº1910 - Centro– CEP. 68.800-000 – 

Breves-PA, nos dias úteis, no horário das 8h às 14h, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

34.  DOS ANEXOS  
São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:  

ANEXO I -   TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III –  MINUTA DO CONTRATO  

Breves/PA, 24 de março de 2023.. 
 

MARCO ANTONIO PENA BORGES 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro 
 
 
 

RONIVALDO MELO GOUVEIA  
Câmara Municipal de Breves/PA 

Presidente Câmara Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO  

Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Materiais de Consumo: Materiais de 

Expediente, Higiene, Limpeza e Descartável, Água Mineral e Gêneros Alimentícios, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência, visando atender às necessidades da Câmara 

Municipal de Breves/PA. 

2- DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  

Os materiais que se pretende adquirir por meio deste Termo de Referência são comuns, pois 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital por meio 

de especificações usuais de mercado. 

3- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

3.1. As propostas de preços deverão atender às especificações e quantidades contidas no Anexo 

I deste Termo de Referência.  

3.2. Os quantitativos indicados na planilha descritiva foram obtidos através da 

necessidade/demanda realizados pelo setor competente desta Câmara Municipal de Breves/PA, 

visando o atendimento às necessidades, bem como a qualidade dos itens fornecidos.   

4. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

4.1.  O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento 

da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento emitida pela Câmara Municipal de Breves/PA, 

após, serão feitas entregas em remessas parceladas, conforme necessidade.  

4.2. Os bens serão, obrigatoriamente, entregues no local mencionado no item 4.3, em dias úteis 

e no horário de 8h às 14h, e deverão ser o frete, carga e descarga de responsabilidade da 

contratada até o local indicado.  

4.3. O Produto deverá ser entregue na Câmara Municipal de Breves/PA, localizada na Rua 

Duque de Caxias nº1910 - Centro – CEP. 68.800-000 – Breves-PA, consoante indicação 

estabelecida na ordem de fornecimento.  
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4.4. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com o exigido nas normas legais 

pertinente à matéria, bem como às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do 

contrato o controle de qualidade do objeto fornecido. 

4.5. Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, deverá ser devidamente justificada 

em documento oficial, enviado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, após a 

Ordem de Fornecimento, e aceito pela Câmara Municipal de Breves-PA.  

5-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

5.2. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, 

para substituição; 

5.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura efetivo fornecimento do objeto contratado e o seu aceite; 

5.4. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

contidas neste Termo de Referência. 

6-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às 

especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal; 

6.2. Executar diretamente o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação; 

6.3. Cumprir o prazo de fornecimento e responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

produto de acordo com os artigos 12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

6.4. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações 

da Câmara Municipal de Breves/PA, bem como para atendimento à assistência técnica durante 

a garantia; 

6.5. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 

referentes a taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato. 
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6.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma 

do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.8. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão 

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

7.  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

7.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e 

fiscalizada pelo (a) Servidor (a) xxxx -MATRICULA n. º xxxx, devidamente designado para tal 

fim.  

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários/agentes eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para a providências cabíveis.  

8- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de vigência do contrato será de 12  (doze) meses, devendo ser informado no contrato 

a ser celebrado a data de início e encerramento, nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, 

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial e no portal 

dos jurisdicionados.  

9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de fornecimento do 

objeto, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor 

competente; 

9.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não 

se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
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9.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 

agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

a resolução da causa ensejadora do impedimento; 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias 

com suas regularidades fiscal e trabalhista. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse 

público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 

mediante provocação de terceiro; 

10.2. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo fornecimento do objeto, 

assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos produtos contratados; 

10.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 

e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela Câmara 

Municipal de Breves- PA, no endereço constante neste Termo de Referência. 

10.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Breves, Estado do Pará, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas das avenças. 

 

Breves/PA, 26 de janeiro de 2023.  

 

 

 

Ronivaldo Melo Gouveia 

Câmara Municipal de Breves/PA 

Presidente Câmara Municipal 
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ANEXO I – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES (TERMO DE REFERÊNCIA) 

ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

MATERIAL DE EXPEDIENTE    

1 

Almofada de carimbo, aplicação carimbo 

automático, material almofada esponja 
absorvente, cor preta, tipo entintada, 

comprimento 38 mm, largura 14 mm, 
formato retangular. 

Unid 80 

   

2 

Caixa arquivo, polietileno alta densidade, 
variada, dobrável, aditivada contra ação 

de raios solares, armazenamento de 
processos, 600x400 x313mm. 

Unid 350 

   

3 

Caneta esferográfica com tinta na cor 
azul; fabricado em plástico resistente 

incolor e transparente, ponta com esfera 
de tungstênio com escrita fina; carga e 

tampa conectadas ao corpo por encaixe. 
Caixa com 50 unidades 

Caixa 80 

   

4 

Caneta esferográfica com tinta na cor 

preta; fabricado em plástico resistente 
incolor e transparente, ponta com esfera 
de tungstênio com escrita fina; carga e 

tampa conectadas ao corpo por encaixe. 
Caixa com 50 unidades 

Caixa 80 

   

5 

Caneta marca-texto, plástico reciclado, 

facetada, amarela, não recarregável, 
traço 1 a 4 mm / fluorescente. 

Caixa 80 

   

6 
Cola, branca, papel, instantânea, líquido 
tubo com 90 gramas. 

Unid 80 
   

7 

Corretivo líquido, material base d'água 

secagem rápida, apresentação frasco, 
volume 18 ml 

Unid 80 

   

8 

Envelope, material papel sulfite, 
gramatura 75g/m2, tipo carta, 

comprimento 162mm, cor branca, 
largura114mm. 

Unid 3.000 

   

9 
Envelope de papel tipo saco, tamanho 

Oficio Formato 240x340. Cor branco. 
Unid 3.000 

   

10 Envelope pardo tamanho meio ofício Unid 3.000    

11 Estilete, tipo largo, espessura 22mm Unid 80    
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

12 

Extrator grampo, material aço 

galvanizado, tipo espátula, 
comprimento150mm, largura 15mm. 

Unid 60 

   

13 

Fita adesiva, material polipropileno, tipo 

gomada, largura 48 mm, comprimento 
50m, cor marrom. 

Unid 70 

   

14 

Grampeador, metal, profissional, 100 fl, 
23/6, 23/8, 23/10, e 23/13, ajuste de 

profundidade/base emborrachada. 

Unid 50 

   

15 
Grampeador, metal, mesa, 25 fl, 26/6, 
base de borracha. 

Unid 30 
   

16 

Grampo grampeador, material metal, 

tratamento superficial galvanizado, 
tamanho 26/6. 

Caixa 30 

   

17 
Grampo p/grampeador 23/10, caixa com 
1.000 unidades 

Caixa 10 
   

18 

Papel A4, caixa c/10 PCT X 500 FLS 

BRANCO celulose vegetal, impressora 
laser e jato de tinta, 75 g/m2. 

Caixa 280 

   

19 

Papel almaço, material celulose vegetal, 
gramatura 75g/m2, comprimento 

310mm, tipo com pauta e margem. 

Resma 100 

   

20 
Pasta arquivo, material cartão prensado, 
tipo az, lombada larga, tamanho ofício. 

Unid 150 
   

21 

Pasta arquivo, material papelão prensado, 

tipo simples com abas, largura 230 mm, 
altura 360 mm, lombada estreita mm, 
características adicionais com elástico. 

Unid 150 

   

22 

Pasta arquivo, material plástico corrugado 

flexível, tipo com abas, largura 245 mm, 
altura 335 mm, lombada 20 mm, cor 

amarela, características adicionais com 
elástico. 

Unid 180 

   

23 

Pasta arquivo, material plástico corrugado 
flexível, largura igual ou superior a 235 

mm, altura igual ousuperior 335 mm, 
lombada de 40mm, cor verde, com 

elástico. 

Unid 150 

   

24 

Perfurador papel, material metal, tipo 

grande, tratamento superficial pintado, 
capacidade perfuração 100fls, 

funcionamento manual. 

Unid 15 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

25 

Perfurador para papel para realizar dois 

furos simultâneos, em aço, com 
capacidade para perfurar 20 folhas de 75 

g/m², com 2 vazadores e depósito 
plástico para resíduos de papel, na cor 

preta. 

Unid 15 

   

26 
Pilha, tamanho pequena, tipo alcalina, 

modelo AAA. 
Par 100 

   

27 
Pilha, tamanho pequena, tipo alcalina, 
modelo AA. 

Par 100 
   

28 

Régua plástica de 30cm comum, plástico 

cristal, 30 cm, milimetrada, rígido, 
transparente. 

Unid 70 

   

29 

Régua plástica de 60cm comum, plástico 
cristal, 60 cm, milimetrada, rígido, 

transparente. 

Unid 70 

   

30 

Tinta para carimbo, cor azul, 
componentes base óleo, aplicação 

almofada, capacidade frasco 40ml. 

Unid 50 

   

31 

TONER IMPRESSORA   (BROTHER)   DCP-

L2740DW Especificação: tonner TN-
3472BR compatível para impressora 

brother DCP- L2740DW 

Unid 50 

   

32 

TONER IMPRESSORA (BROTHER) DCP-
L2540DW Especificação: tonner TN-

3472BR compatível para impressora 
brother DCP- L2540DW 

Unid 50 

   

33 Livro de ata 100 folhas numeradas Unid 100 
   

34 Livro de protocolo 100 folhas numeradas Unid 60 
   

35 
Espiral para encadernação 09mm para 50 

folhas pct c/ 100 unidades 
Pc 50 

   

36 
Espiral para encadernação 40mm para 
500 folhas pct c/ 100 unidades 

PC 50 

   

37 
Espiral para encadernação 40mm para 
300 folhas pct c/ 100 unidades 

Pc 50 

   

38 
Espiral para encadernação transparente 
c/ 100 unidades 0,12mm 

Pc 50 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

39 

 

Toner para impressora laser jet p1102w 
original 

Und 60 

   

40 
Toner para impressora sansung scx 3405 
original 

Und 60 
   

41 
Tesoura de escritório 20cm aço 
inoxidável 

Und 15 
   

42 Livro tipo ata c/200 fls numeradas Und 100    

43 Clips em arame de aço n° 0 CX 60 
   

44 Clips em arame de aço n° 3/0 CX 60 
   

45 Clips em arame de aço n° 4/0 CX 60 
   

46 Clips em arame de aço n° 8/0 CX 60 
   

MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEL 

47 

Ácido Muriático, Para remoção de manchas 

em pisos e paredes de pedras e azulejos. 
Embalagem: 01 litro; 

Unid 50 

   

48 

Água sanitária, composição química 

hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 

2,50%, classe corrosivo classe 8, número 
risco 85, risco saúde 3, corrosividade 1, 
peso molecular cloro 74,50, densidade de 

1,20 a 1 g/l, cor amarela esverdeada 
bastante fraca, aplicação lavagem e 

alvejante de roupas, banheiras, pias; 

Unid 400 

   

49 

Álcool em gel 70%, para limpeza e 
assepsia das mãos composição: 
sequentrate, polímeros, agente de 

neutralização e água deionizada, 
embalada em galão plástico transparente 

de 01 litro, registro no ministério da saúde 
contendo data de fabricação e validade; 

Unid 350 

   

50 
Álcool etílico (liquido) 70% inpm 
perfumado para limpeza, frasco com 500 

ml, composto de álcool etílico, agua, 

Unid 250 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

carbomero neutralizante, desnaturante e 

essência, contendo data de fabricação e n° 
do lote; 

51 

Álcool Liquido comum 92,8º, embalagem 

de plástico resistente com 1 litro, uso 
doméstico, registrado no ministério da 
saúde, validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega; 

Unid 250 

   

52 

Aromatizante de ambiente, 400 ml / 277 g, 
a base de trietileno gucol, diversos tipos de 

essência, registrado no ministério da 
saúde, validade mínima de 8 meses a 

partir da data de entrega, 

Unid 60 

   

53 
Cesto para lixo 60 litros, telado, com 

tampa de plástico , resistente; 
Unid 40 

   

54 
Cesto para lixo 20 litros, com tampa em 
plástico reforçado; 

Unid 40 
   

55 

Cesto para lixo 10 litros, para papel, com 

tampa, em plástico, formato cilíndrico, 
fundo plano; 

Unid 40 

   

56 
Cesto para lixo de 8 litros, para papel, com 
tampa, em plástico formato cilíndrico; 

Unid 40 
   

57 
Colher descartável, material plástico, cor 

branca. 
Cento 350 

   

58 

Copo, material plástico, aplicação 
comercial, tipo uso líquidos, capacidade. 
200 ml, Caixa com 25 pacotes – com 100 

unidades cada 

Caixa 250 

   

59 

Copo, material plástico, aplicação 
comercial, tipo uso líquidos, capacidade. 

150 ml, Caixa com 25 pacotes – com 100 
unidades cada 

Caixa 250 

   

60 

Copo, material plástico, aplicação 
comercial, tipo uso líquidos, capacidade. 

50 ml, Caixa com 50 pacotes – com 100 
unidades cada 

Caixa 100 

   

61 

Desinfetante, composição à base de 

quaternário de amônio, princípio ativo 
cloreto alquil dimetil benzil amônio + 
tensioativo s, teor ativo teor ativo em 

torno de 15%, forma física solução 
aquosa, característica adicional com 

aroma. 

Unid 250 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
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62 

Desodorizador sanitário, composição 

paradicloro benzeno-99%, essência 
eucalipto, aspecto físico tablete sólido. 

Unid 250 

   

63 

Desodorizador, essência floral, 

apresentação aerossol, aplicação 
aromatizador ambiental SPRAY 360ML. 

Unid 250 

   

64 

Detergente, composição tensoativos 
aniônicos, associados a agentes seque s, 

aplicação lavagem cubas, utensílios, 
louças, talheres, pane-, aroma neutro, 

características adicionais líquidas viscosas, 
cor mel, Ph (100%): 6,7 à 7. Com 500ml. 

Unid 350 

   

65 Dispenser para álcool gel Unid 60    

66 

Escova para limpeza de vaso sanitário, 
escova limpeza geral, material corpo 
plástico, material cerdas polipropileno, 

características adicionais copo de plástico 
aplicação vaso sanitário 

Und 30 

   

67 
Escovão com cerdas de nylon, com cabo 

em madeira ou plástico 
Und 30 

   

68 

Escovinha oval para lavar roupa, com base 

de madeira ou plástico, tamanho 
aproximadamente de 13x6,5 cm 

Und 15 

   

69 
Esfregão vassoura balde com espremedor 

de mop + mop úmido de microfibra. 
Und 30 

   

70 
Espanador para teto cerdas nylon com 
cabo de madeira de 3 metros. 

Unid 30 
   

71 

Esponja limpeza, material fibra sintética, 
formato retangular, abrasividade alta, 

aplicação utensílios domésticos, 
características adicionais dupla face. 

Unid 150 

   

72 Esponja limpeza, material lã aço. Pct 80    

73 
Faca de plástica descartável para refeição 
embalagem de pacote com 50 unidades 

Pct 250 
   

74 

Flanela grande em tecido 100% algodão, 
embainhado nas laterais, absorvente, 
lavável e durável, medindo 

aproximadamente 40x60cm, com etiqueta 
costurada informando ao menos cnpj do 

fabricante e a composição do tecido. 
Pacote com 12 und 

Und 280 

   

75 
Fósforo com madeira 100% reflorestada – 

pacote com 100cx 
Maço 10 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
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76 
Garfo de plástica descartável para refeição 

embalagem de pacote com 50 unidades 
Pct 250 

   

77 Garrafa com borrifador para álcool líquido Unid 50    

78 

Guardanapo de pano, tipo tecido 100% 

algodão, comprimento 45 cm, largura 65 
cm, características adicionais felpudo. 

Pct 120 

   

79 
Guardanapo de papel, branco, dimensões 
22 x 23 cm, pacote com 50 unidades. 

Pct 250 
   

80 
Inseticida de 360ml eficiente para matar 
insetos à base de água, spray 

Und 50 
   

81 
Lã de aço lã de aço para lavar louça, 

embalagem contendo 8 und cada 
Pacote 30 

   

82 
Limpador para vidros embalagem de 500 
ml com aplicador de gatilho de jato ultra 

rápido 

Und 50 

   

83 

Lustra móvel limpa móveis; emulsão 
aquosa cremosa; perfumado; p/ superficie 

em geral (exceto piso); composto de cera, 
silicone, solvente, emulsificante, 
conservante; sequestrante, perfume e 

água; embalado em frasco plástico, 500 ml 

Und 120 

   

84 

Luva p/ limpeza, tamanho m luva multiuso, 
cano longo de látex 100% natural, com 

forro 100% algodão, embaladas em 
pacote plástico, com selo do inmetro 

Und 150 

   

85 

Luva p/limpeza, tamanho g luva multiuso, 
cano longo de látex 100% natural, com 

forro 100% algodão, embaladas em 
pacote plástico, com selo do inmetro 

Und 100 

   

86 

Lixeira, material plástico, capacidade 10l, 

tipo com tampa, diâmetro 25 cm, altura 24 
cm. 

Unid 30 

   

87 

Odorizador de ambiente automatico spray 
com refil + 2 pilhas automatic 3 em 1 

(perfuma o ambiente, elimina maus 
odores e decora). Automaticamente com 

três ajustes de tempo de liberação de 
fragrância (9, 18 ou 36 minutos), podendo 
ser desligado quando desejar, pois, 

funciona a pilhas. Perfuma os ambientes 
por até 60 dias e está disponível em várias 

versão. 

Und 150 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

88 

ODORIZANTE DE AMBIENTE - refil 

175G/269ML AUTOMATIC REFIL BALADA 
POP DE FRUTAS, COM OS APARELHOS 

COM GLADE 

Und 80 

   

89 
Pá p/ lixo em material plástico, com cabo 
curto (pequena) 

Und 30 
   

90 
Palito de dente, material madeira, formato 
roliço, comprimento 6 cm. 

Caixa 30 
   

91 

Pano limpeza, material: algodão cru, 

comprimento 85, largura 60, 
características adicionais: uso chão, tipo 

saco. 

Unid 250 

   

92 
Papel Toalha , para cozinha macio , 
absorvente picotado embalagem com 02 

unidades 

Pacote 100 

   

93 

Papel higiênico branco rolão de 300 
metros embalagem com 8 rolos de 300 

metros 15g • folhas: simples • cor: branca 
• composição: 100% celulose • 
gramatura: de 14 a 16 gramas • diâmetro 

do tubete: 6,5cm • diâmetro do rolo: de 18 
á 19cm 

Pct 180 

   

94 

Papel higiênico branco cor branco, com 

30m fardo c/ 64 und papel com 
composição permitem manter o ph natural 
da pele, oferecendo um maior cuidado. 

Fardo 180 

   

95 
Pratos descartáveis para bolo branco 15cm 

embalagem com 10 unidades 
Pct 250 

   

96 
Prato descartável fundo 12cm branco 
embalagem com 10 unidades 

Pct 250 
   

97 

Refil esfregão mop para limpeza algodão 

plus alta capacidade de absorção, de 
excelência para resistência.- que limpa, 
seca, absorve líquidos. Ideal para a 

limpeza de qualquer superfície 

Und 40 

   

98 

Rodo plástico base plástica com duas 
borrachas, de espessura não Menor a 

3mm. Corretamente esticadas e fixas à 
base do rodo, com o mesmo comprimento 
desta, devendo remover a água sobre a 

superfície lisa e plana. Cabo reforçado, em 
Madeira resistente, platificado 

Unid 30 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

99 

Saco de pano de algodão para limpeza de 

chão, alvejado, medindo no mínimo 75 x 
50 cm 

Und 180 

   

100 

Sabão barra, composição básica sais + 

ácido graxo, tipo com alvejante, 
características adicionais sem perfume. 

Unid 180 

   

101 
Sabão em pó, aplicação limpeza geral, 
aditivos alvejante. 

Caixa 70 
   

102 

Saco plástico lixo, capacidade 100l, cor 

preta, largura 90 cm, altura 90 cm, 
material polietileno baixa densidade. 

Cento 150 

   

103 

Saco plástico lixo, capacidade 30l, cor 

preta, apresentação peça única, largura. 
59 cm, altura 62 cm. 

Cento 150 

   

104 
Saco plástico lixo, capacidade 50 lt, cor 
preta. 

Cento 150 
   

105 

Soda cáustica em escamas concentração 

de 99% (naoh), embalagem de 1kg, 
constando data de fabricação e data de 
validade 

Unid 50 

   

106 

Vassoura piaçava nº 6 com cabo de 

madeira reforçado, e cerdas bem fixas e 
resistentes. 

Und 130 

   

    

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.    

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL 

107 
Achocolatado, pó, chocolate, formulado 
com glúten, açúcar, cacau, maltodextrina, 

vitaminas e emulsificante. 

Unid 120 

   

108 

Açúcar, tipo triturado, composição origem 

vegetal, sacarose de cana-de-açúcar, 
aplicação adoçante - açúcar, tipo 

triturado, composição origem vegetal, 
sacarose de cana-de-açúcar, aplicação 

adoçante. 

KG 600 

 

 
 

  

109 

Adoçante, aspecto físico líquido, 

ingredientes aspartame, tipo dietético - 
adoçante aspecto físico líquido, 

ingredientes aspartame, tipo dietético. 

Unid 80 

   

110 
Água mineral 300 ml embalagem plástica 
com 12 und. De 300 ml 

Fardo 250 
   

111 
Água mineral 200ml embalagem plástica 
com 24 unidades de 200ml 

Fardo 250 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

112 
Água mineral 20l + galão (completo) 

Embalagem plástica galão de 20l 
Garrafão 180 

   

113 Água mineral 20l retornável Garrafão 150 
   

114 
Água mineral garrafa 1,5 Litro e Meio 
embalagem plástica com 06 Unid 1,5 L 

Fardo 180 
   

115 

Água mineral natura de 500, ML tipo sem 

gás, material embalagem plástico, com 
12 Unid. Tipo embalagem retornável. 

Fardo 180 

   

116 

Aveia, apresentação flocos finos, prazo 
validade 1 ano (fechado), aplicação 

mingau - aveia, apresentação flocos 
finos, prazo validade 1 ano (fechado), 

aplicação mingau. 

Unid 100 

   

117 

Biscoito tipo cream cracker, a base de 
farinha de trigo, enriquecido com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal Inter 
esterificada, malte, açúcar, leite em pó, 
sal, fermento biológico e fermentos 

químicos: bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcio, íntegros e crocantes, não 

quebradiços, com cocção adequada para 
o consumo. Isento de substâncias 
estranhas à sua composição, que possam 

comprometer a sua qualidade. Na 
embalagem deve conter o nome do 

produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote. Peso líquido 

devem ser 400(quatrocentos) gramas. O 
produto deve ser embalado em saco 
plástico de material atóxico, resistente e 

hermeticamente fechado. O produto 
deverá apresentar a validade mínima de 

06 (seis) meses, a partir da data de 
entrega, e mantendo neste período, as 

características próprias do produto, caso 
contrário será rejeitado. 

Pct 280 

   

118 

Biscoito tipo rosquinha de chocolate 
embalagem plástica de 400 g 

acondicionado em caixa de papelão de até 
4 kg 

Pct 160 

   

119 
Biscoito tipo rosquinha de leite 
embalagem plástica de 400 g 

Pct 160 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

acondicionado em caixa de papelão de até 

4 kg 

120 
Biscoito, sabor água e sal, tipo bolacha - 
biscoito, sabor água e sal, tipo bolacha. 

Pct 280 
   

121 

Café em pó pacote, café torrado e moído, 
Embalado a vácuo em pacotes de 500g; 

grãos de café tipo 2 a 6 na Classificação 
oficial brasileira, com ponto de torra 

variando entre 50 e 65 Pontos de disco 
agtron; espécie 100% arábica, tipo 

superior ou acima, com nota Maior que 
6,5 na escala sensorial de qualidade do 
café (programa de qualidade do café), 

aroma característico do produto, sabor 
característico e Equilibrado, livre de sabor 

fermentado, mofado ou de terra, ausência 
de grãos pretos, verdes e fermentados 

(pva). Data de validade não inferior a 12 
meses, devendo ter data de fabricação 
máxima de 15 dias no momento da 

entrega do produto. Ficha de análise do 
produto com metodologia aplicada pela 

portaria nº. 377, de 26 de abril de 1999, 
combinada com a resolução rdc 12, de 02 
de janeiro de 2001, com data máxima de 

90 dias de elaboração na data de 
apresentação das propostas. 

Kg 200 

   

122 

Leite em pó integral, com teor de matéria 

gorda, mínimo de 26%; envasado em 
recipientes hermético, em saco 

aluminizado, pesando 200 gramas, 
enriquecido com ferro e vitaminas A, C e 
D, validade mínima 10 meses a contar da 

data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria 

ma-369, de 04/09/97. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data da 
validade, quantidade do produto. Produto 

de 1 9 qualidade. 

Unid 350 

   

123 
Margarina, margarina nome – margarina 
c/sal emb. De 500g, embalado em potes 

plásticos, fechados. 

Unid 200 
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ITEM PRODUTOS UND QUANT V. unt 
V. 

Total 
MARCA 

124 

Refrigerante 2 litros Pet - (Refrigerante 

sabores diversos, 19 linha, envazados em 
garrafas tipo PET de 2l, com 06 Unid. Com 

dados de identificação, data de 
fabricação, data de validade não inferior à 

03 meses). 

Fardo 280 

   

125 

SUCO EM EMBALAGEM, industrializado: 

néctar de PESSEGO sem adição de 
conservantes, 1 litro. 

Lt 120 

   

126 

SUCO EM EMBALAGEM, industrializado: 

néctar de LARANJA sem adição de 
conservantes, 1 litro. 

Lt 120 

   

127 
SUCO EM EMBALAGEM industrializado: 
néctar de GOIABA sem adição de 

conservantes, 1 litro. 

Lt 120 

   

128 
SUCO EM EMBALAGEM industrializado: 
néctar de UVA sem adição de 

conservantes, 1litro. 

Lt 120 

   

129 
SUCO EM EMBALAGEM industrializado: 
néctar de MARACUJÁ sem adição de 
conservantes, 1 litro. 

Lt 120 

   

130 

SUCO EM EMBALAGEM industrializado: 

néctar de CAJÚ sem adição de 
conservantes, 1 litro. 

Lt 200 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado da empresa) 
 

Solicitante  Câmara Municipal de Breves/PA 

Modalidade Pregão Eletrônico Nº XXX/ 2023-PE-CMb 
Tipo de Licitação Menor Preço  Critério de Julgamento:  Por Item  

Objeto  

Licitante    

CNPJ  Insc. Estadual nº   

Endereço   

Cep.   Telefone (xx)- XXXX-XXXX 

Celular (xx)- XXXX-XXXX E-mail  

Conta Corrente  Agência:  Banco:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT.  V. UNT. V. TOTAL MARCA 

       

       

       

       

       

Valor Global da proposta: R$ XXXXX (XX colocar valor por extenso XX). 

a) Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

10.520/2002, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas do edital do Pregão Eletrônico nº ___/2023-PE-CMB.   

b) Propomos a execução do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e às 

suas especificações; 

c) O prazo de validade desta proposta: não inferior a 60  (sessenta) dias;  

d) Todos os componentes de despesa de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados salários, 

encargos trabalhistas, previdenciárias e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes 

de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram–se inclusos nos preços 

ofertados. 

Local, XX de XXXXXX de 202X. 
(Nome do representante legal)  

Nome da empresa  
CNPJ  
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023-PE-CMB 

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO, A CÂMARA 

MUNICIPAL DE BREVES, DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

XXXXXXXXXX, COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento, A CÂMARA MUNICIPAL DE BREVES, CNPJ 04.317.145-71 com endereço 

na Rua Duque de Caxias, nº1910 - Centro – CEP. 68-800-000 – Breves-PA, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal de Breves/PA, Sra. 

XXXXXXXXXXXXXXX, CPF: XXX.XXX..XXX. –XX,, domiciliado e residente à Rua XXXXXX, bairro 

XXXX, XXXXXXXXXXX/PA, e do outro lado, a empresa XXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXX/XXXX, instalada 

na  XXXXXXX,  neste ato representada pelo (a) Sr. (a)XXXXXXXX, RG XXXXX, e CPF: XXXXXXX, 

domiciliado  e residente na XXXXXXX,  doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXXXXX que deu origem ao Pregão  

Eletrônico de nº XXXXXX, sob a forma de execução indireta, no termos da  Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;  Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de 

Materiais de Consumo: Materiais de Expediente, Higiene, Limpeza e Descartável, Água Mineral e 

Gêneros Alimentícios, conforme especificações contidas no Termo de Referência, visando atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Breves/PA.   

1.2. O objeto contratado encontra-se definidos na tabela abaixo, e nele estão inclusos todas as espécies 

de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer 

despesas inerentes, nos seguintes termos: 

Item Especificação  Unid Quant.  
V.  Unitário 

R$ 
Valor 
Total 

Marca 

xx xxxxxxxxxxxxx xxx xxxx xxxxx xxx xxxx 

       

       

Valor global da Proposta R$     
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, 

em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito 

privado; 

2.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório 

que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico  N.º XXX/2023-PE-CMB.    

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE ENTREGA:  

3.1.  O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Fornecimento emitida pela Câmara Municipal de Breves/PA, após, serão feitas 

entregas em remessas parceladas, conforme necessidade.  

3.2. Os bens serão, obrigatoriamente, entregues no local mencionado no item 3.3, em dias úteis e no 

horário de 8h às 14h, e deverão ser o frete, carga e descarga de responsabilidade da contratada até o 

local indicado.  

3.3. O Produto deverá ser entregue na Câmara Municipal de Breves/PA, localizada na Rua Duque de 

Caxias nº1910 - Centro – CEP. 68.800-000 – Breves-PA, consoante indicação estabelecida na ordem de 

fornecimento.  

3.4. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com o exigido nas normas legais pertinente 

à matéria, bem como às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do contrato o controle de 

qualidade do objeto fornecido. 

3.5. Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, deverá ser devidamente justificada em 

documento oficial, enviado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, após a Ordem de 

Fornecimento, e aceito pela Câmara Municipal de Breves-PA.  

4-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

4.2. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, para 

substituição; 

4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura efetivo fornecimento do objeto contratado e o seu aceite; 

4.4. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com as especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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5.1. Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às 

especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2. Executar diretamente o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação; 

5.3. Cumprir o prazo de fornecimento e responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto 

de acordo com os artigos 12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.4. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da 

Câmara Municipal de Breves/PA, bem como para atendimento à assistência técnica durante a garantia; 

5.5. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a 

taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 

contrato. 

5.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 

65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5.8. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão 

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de XXX (XXX) meses, com início na data de ................(..........) 

e encerramento em .............(..........), nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial e no portal dos jurisdicionados.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

7.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

nº. 8.666/93. 

7.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da citada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o 

CONTRATADO, salvo pelos serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 

poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 

descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens 

solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais 

obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das 

especificações contratadas; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 02 (dois anos) nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 

ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega dos itens, 

mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

9.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo 

notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

9.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer 

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução 

da causa ensejadora do impedimento; 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com 

suas regularidades fiscal e trabalhista.    

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR  

 O valor total da presente avença é de R$ XXXXX (____________), a ser pago de forma proporcional, 

conforme autorizações expedidas pela Administração da Câmara Municipal  de Breves/PA, em  

conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos da proposta adjudicada; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO 

CONTRATADO 

11.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 

pelo (a) Servidor (a) xxxx -MATRICULA n. º xxxx, devidamente designado para tal fim.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários/agentes 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para a providências cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64 

e pago pela contratante a contratada pela seguinte dotação orçamentária: 

01.031.0001.2.001.0000 – MANUTENÇAO DA CAMARA MUNICIPAL 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas: 

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 
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b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

II- Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da execução dos serviços ou do modo de fornecimento, em 

face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância 

superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução dos serviços; 

c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de acordo com a legislação 

vigente e exigirão detida análise econômica para a avaliação de eventual desequilíbrio econômico–

financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

14.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 

previstos no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 

2°, II, do mesmo artigo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DOS CONTRATOS 

15.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei 

n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar 

outro processo licitatório;  

15.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no 

âmbito da Câmara Municipal de Breves/PA, será apurado em processo apartado, devendo ser 

observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 Não será admitida  a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO, PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

17.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência 

de normas federais e municipais disciplinados à matéria. 
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17.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste 

poderá ser entendida como aceitação, novação, ou precedente. 

17.3. Este CONTRATO será publicado no mural da Câmara Municipal de Breves/PA, na imprensa e no 

Portal do Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Município-PA.  

17.4. Fica eleito o Foro da comarca de Breves-PA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 

deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

17.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Breves/ PA, XXX de XXXX de 2023.  
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BREVES/PA 
CONTRATANTE  

 
 

XXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

Testemunha 1: __________________                                      2:____________________ 
            CPF:                                                                      CPF:  
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